
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

                       ESTADO DE SÃO PAULO 

 Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

   Av. Guido Marietto, 260, Centro, Pedro de Toledo-SP 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

30/01/2025 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.0. O presente Termo de Referência tem por objeto, Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Gêneros Alimentícios, nas Unidades Escolares.  

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES 

Todos os itens cotados deverão obedecer às normas, ser de primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades 
que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

As quantidades abaixo se referem à previsão anual estimada de fornecimento para 01 (um) ano, sendo: 

GENEROS ALIMENTICIOS  

Item 
Unidade 

de medida 
Quant. Gênero Descrição dos Produtos alimentícios V. Unit.  V. Total 

1 UNIDADE 150 
ACHOCOLATADO 

EM PÓ 

Ingredientes: Açúcar, maltodextrina, cacau em pó, sal, emulsificante 

lecitina de soja, minerais (ferro, selênio e zinco), vitaminas (C, E, B1, B2, 

B6, B9 E B12) e aromatizantes. Não deverá apresentar problemas como 

homogeneidade, diluição inadequada e excesso de açúcar, misturas 

inadequadas ao produto. Embalagem- Primária: deve conter 700 grs em 

filme laminado de PET + PEBD , atóxico e resistente, fechado por 

termossoldagem na vertical e na horizontal que veda hermeticamente de 

maneira a garantir a qualidade do produto durante todo o seu prazo de 

validade. - Secundária: caixa de papel multifolhada, resistente, totalmente 

fechada ou Fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente fechado com 

costura resistente. Rotulagem: deverá ser impressa na embalagem e 

especificar as seguintes informações: Identificação do Produto; Marca; 

Nome e Endereço do Fabricante; Ingredientes específicos; Orientação sobre 

o preparo; Data de Embalagem, Número de Lote e/ou Data de Validade 

(tempo de vida útil); Peso Líquido do produto. O ganhador deverá 

apresentar amostra devera ser apresentada Ficha Tecnica, emitida e 

assinada pelo responsável técnico do fabricante, Registro do Produto. 

R$ 10,08 R$1512,00 

2 QUILO 600 
AÇÚCAR 

REFINADO 

AÇUCAR - Especial, filtrado ou peneirado, contendo no mínimo 95% de 

sacarose. Livre de fermentação e isento de matéria terrosa, de parasitas e de 

detritos animais e vegetais. Aparência: aspecto, cor e cheiro próprios do 

tipo de açúcar. Validade mínima de 12 meses, a partir da data de 

fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. 

Embalagem: - Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 

termossoldado, contendo peso líquido de 1 quilo. - Secundária: fardo 

plástico, atóxico transparente ou papel. Rotulagem: de acordo com a 

legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primários e secundários 

deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, 

R$ 46,00  R$ 2796,00 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA / DIRETORIA OU UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Nome: Sandra Batista da Silva  

 E-mail: 

educacao@pedrodetoledo.sp.gov.br 

Departamento de Educação Esporte e 

Cultura 

mailto:educacao@pedrodetoledo.sp.gov.br


 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

                       ESTADO DE SÃO PAULO 

 Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

   Av. Guido Marietto, 260, Centro, Pedro de Toledo-SP 

 
nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem. 

3 UNIDADE 48 AGRIN BRANCO 

Fermentado acético de álcool e vinho branco; isento de corantes artificiais, 

ácidos orgânicos e minerais estranhos, matéria terrosa e de detritos animais 

e vegetais. Sem conservantes e sem corantes. Livre de sujidade, parasitas e 

larvas. Aparência: líquido, límpido, Cor, cheiro e sabor próprios do agrin. 

Validade mínima de 12 meses da data de fabricação, que não poderá ser 

superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: - Primária: frasco de 

plástico atóxico com volume líquido de 750 ml - Secundária: caixa de 

papelão ondulado contendo 12 frascos. Rotulagem: de acordo com a 

legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária deverão estar 

impressos de forma clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem. Reposição do produto nos seguintes casos: alteração do 

mesmo antes do vencimento e embalagem danificada. 

R$ 2,30  R$ 110,40 

4 PACOTE 400 

ARROZ 

AGULHINHA - 

TIPO 1 

Tipo 1, beneficiado, polido, limpo, grãos inteiros, longos, finos, cor clara, 

medindo 6 mm após o polimento, isento de matéria terrosa, de parasitas, de 

detritos animais e vegetais. Não podendo ser utilizados no polimento, óleos 

minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas combustíveis. Deverá ter 

rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes 

da cocção. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que 

poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: - Primária: 

saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso 

líquido de 5 quilos. - Secundária; fardo de papel, resistente ou fardo 

plástico, atóxico transparente. Rotulagem: de acordo com a legislação 

vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar 

impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem. O produto será rejeitado caso não atenda a 

especificação e esteja em mau estado de conservação, aspecto generalizado 

de mofo ou fermentação, odor estranho e contenha substâncias nocivas à 

saúde e embalagem não condizente.  

R$ 28,00  R$ 11.200,00 

5 PACOTE 800 
BISCOITO DOCE 

SABOR LEITE 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar 

líquido invertido, gordura vegetal, amido de milho (Bacillus thuringiensis, 

Streptomyces viridochromogenes, Agrobacterium tumefaciens e Zea mays), 

sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, 

fosfato tricálcico e fosfato monocálcico, emulsificantes: lecitina de soja 

(Agrobacterium sp, Agrobacterium tumefaciens, Streptomyces 

viridochromogenes e Bacillus thuringiensis) e estearoil lactato de sódio, 

aromatizantes e melhorador de farinha metabissulfito de sódio. Informação 

nutricional para porção de 30g, proteína mínimo de 4%, fibra alimentar 

minimo 3% . Embalagem: - Primária: pacotes em papel impermeável 

lacrado com peso líquido de 400 gramas  . Secundária: caixas de papel 

ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das 

embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e 

indelével as seguintes informações: identificação do produto, inclusive a 

classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido, número de registro no órgão competente, 

empilhamento máximo para armazenagem.                        O ganhador 

deverá apresentar amostra para análise da comissão e ficha técnica 

com assinatura do responsável técnico do fabricante.  

R$ 5,91  R$ 4.728,00 

6 PACOTE 300 

BISCOITO DOCE 

TIPO 

ROSQUINHA 

SABORES – 

COCO, 

CHOCOLATE E 

BAUNILHA, 

BANANA COM 

CANELA 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal, amido de milho (Bacillus thuringiensis, Streptomyces 

viridochromogenes, Agrobacterium tumefaciens, Zea mays e Sphingobium 

herbicidovorans), açúcar líquido invertido, sal, polidextrose, fermentos 

químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido 

de sódio, aromatizante (contém milho transgênico - Bacillus thuringiensis, 

Streptomyces viridochromogenes, Agrobacterium tumefaciens e Zea mays) 

e emulsificante lecitina de soja (Agrobacterium sp, Agrobacterium 

tumefaciens e Bacillus thuringiensis).   Embalagem: contendo descrição do 

produto, informações nutricionais, ingredientes, dados do fabricante e peso, 

pacotes em papel impermeável lacrado com peso líquido de 300 a 350 

 R$ 4,13 R$ 1.239,00 
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gramas. - Secundária: caixas de papelão ondulado.  Rotulagem: De acordo 

com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primárias e 

secundárias deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem. O ganhador deverá apresentar amostra para análise da 

comissão e ficha técnica com assinatura do responsável técnico do 

fabricante.  

7 PACOTE 400 

BISCOITO 

SALGADO TIPO 

CREAM-

CRACKER 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 

amido de milho (Bacillus thuringiensis, Streptomyces viridochromogenes, 

Agrobacterium tumefaciens e Zea mays), açúcar, açúcar líquido invertido, 

sal, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 

emulsificante lecitina de soja (Agrobacterium sp, Agrobacterium 

tumefaciens, Streptomyces viridochromogenes e Bacillus thuringiensis) e 

aromatizante. Informação nutricional para porção de 30g, proteína mínimo 

de 4%, fibra alimentar minimo 3%  Embalagem - Primária: pacotes em 

papel impermeável lacrado com peso líquido de  800 gramas. - Secundária: 

caixas de papelão ondulado. Rotulagem: De acordo com a legislação 

vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar 

impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem.                    O ganhador deverá apresentar amostra 

para análise da comissão e ficha técnica com assinatura do responsável 

técnico do fabricante.  

R$ 8,52  R$ 3.408,00 

8 UNIDADE 100 
CHA MATTE 

TOSTADO 

Cha-matte tostado caixa com 250 a 300 gramas. Composição: folhas e talos 

de ervas-mate tostada, insento matérias terrosas de parasitos e detritos 

animais.  Embalagem caixa de papel. Fardo de 30 caixas. Validade de 12 

meses a parti da data de fabricação. Rotulagem: De acordo com a legislação 

vigente. Nos rótulos das embalagens primárias e secundárias deverão estar 

impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente.  

R$ 7,65 R$ 765,00 

09 UNIDADE 1500 
EXTRATO DE 

TOMATE 

Extrato de tomate preparado com frutos maduros, sem sementes e pele. 

Ingredientes: polpa de tomate, açúcar e sal. Informação Nutricional para 

porção de 60g, carboidratos 5,3g, proteínas 1g, fibra alimentar 1,4g, sódio 

74g. Aparência: Massa mole Cor: vermelha com cheiro e sabor próprio.  

Validade de 12 meses a partir da data de fabricação, Embalagem - Primária: 

sache com 300 grs - Secundária: Caixa de papelão ondulado. Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e 

secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem.   

R$ 2,61  R$ 3.915,00 

10 QUILO 300 
FEIJÃO 

CARIOQUINHA 

Tipo 1, novo. O produto deverá ser de 1ª qualidade, extra, constituído de no 

mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de grãos, na cor característica à 

variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos 

e secos. Isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 

vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, 

manchados, mofados, carunchados e descoloridos que prejudique sua 

aparência e qualidade, produção da última safra. Validade mínima de 6 

meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias 

da data de entrega. Embalagem: - Primária: saco de polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 1 quilo. - Secundária: 

fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente fechado com costura 

resistente e peso líquido total de 30 (trinta) Quilos ou fardo plástico, 

atóxico, transparente, resistente, termossoldado com peso líquido total de 

30 (trinta) quilos. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos 

rótulos da embalagem primária deverão estar impressos de forma clara e 

indelével as seguintes informações: identificação do produto, inclusive a 

classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido, número de registro no órgão competente, 

empilhamento máximo para armazenagem.  

 R$ 5,54 R$ 1.662,00 

11 QUILO 400 
LEITE EM PÓ 

INTEGRAL E 

INSTATÂNEO 

INGREDIENTES: Leite integral, emulsificante lecitina de soja, vitaminas 

C, PP, B2, B6, A e D, pirofosfato férrico, sulfato de zinco monohidratado e 

sulfato de manganês monohidratado, com no máximo 6,8g de gorduras 

totais, máximo de 100mg de sódio, mínimo 14mg de vitamina C e mínimo 

 R$ 43,45 R$ 17.380,00 
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COM VITAMINAS de 230 mg de cálcio, por porção de 26g. Embalagem para entrega: 

embalagem plástica de 01 kg. Validade: mínima de 06 (seis) meses da data 

de fabricação. O ganhador deverá apresentar amostra para análise da 

comissão e ficha técnica com assinatura do responsável técnico do 

fabricante. 

12 UNIDADE 250 

MARGARINA 

VEGETAL COM 

SAL 

Fabricadas a partir de matérias-primas selecionadas com os seguintes 

ingredientes básicos: óleos vegetais líquidos hidrogenados, água, leite 

desnatado e ou soro de leite, sal e 15.000 U.I. Vitamina A por quilo, 

estabilizantes lecitina de soja e mono e diglicerídios, conservador, 

acidulante ácido lático, aroma de manteiga, antioxidantes BHT e ácido 

cítrico corante natural de urucum e cúrcuma ou natural Beta, caroteno. 

Deverá ter mínimo 80% de lipídeos e Maximo 62 mg de sódio/ 10 gr de 

produto. Isenta de Gordura Trans. Validade mínima de 04 meses, a partir da 

data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. 

Embalagem: - Primária: pote de plástico atóxico, contendo peso líquido de 

500 gramas. - Secundária: caixa de papelão ondulado, contendo peso 

líquido de 06 Quilos. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Os 

rótulos das embalagens primárias e secundárias deverão estar impressas de 

forma clara as seguintes informações: identificação do produto, 

classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido, número de registro no órgão 

competente,empilhamento máximo para armazenagem. 

RS 5,08  RS 1.270,00 

13 PACOTE 1.000 

MASSA PARA 

MACARRONADA 

TIPO                                 

FUSILI 

MACARRÃO FUSILI. Produto obtido através de farinha de trigo, sêmola 

de trigo durum(20%), ovos, e corantes normais (cúrcuma e 

urucum).Informação nutricional para porção de 80g , mínimo 14% de 

proteína, fibra alimentar mínimo de 5%, sódio 0. Embalagem primária: 

embalagem plástica contendo 500g. Validade: mínima de 06 (seis) meses 

da data de fabricação. O ganhador deverá apresentar amostra para 

análise da comissão e ficha técnica com assinatura do responsável 

técnico do fabricante. 

R$ 3,73  R$ 3.730,00 

14 UNIDADE 500 
ÓLEO REFINADO 

DE SOJA 

Preparada à partir de grãos de soja sãos e limpos, Sem conservantes. Livre 

de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e vegetais. Validade 

mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser 

superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: - Primária: garrafa PET, 

contendo volume líquido de 900 ml. - Secundária: caixa de papelão 

ondulado com abas superiores e inferiores lacradas, contendo 20 (vinte) 

unidades. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da 

embalagem primária deverão estar impressos de forma clara e indelével as 

seguintes informações: identificação do produto, inclusive a classificação e 

a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso líquido, número de registro no órgão competente, 

empilhamento máximo para armazenagem. As latas deverão estar isentas de 

ferrugem, amassadas ou de qualquer outro defeito, assim como as garrafas 

PET não deverão estar amassadas ou de qualquer outro defeito.  

R$ 8,96  R$ 4.480,00 

15 QUILO 50 

SAL REFINADO 

IODADO DE 

MESA 

Sal refinado iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos, com 

no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de 

no mínimo 10 mg e Maximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo com a 

legislação federal especifica– embalagem contendo 1 kg  

 R$ 2,44 R$ 122,00 

16 UNIDADE 200 
TEMPERO 

COMPLETO 

Tempero completo, ingredientes: alho, cebola, sal, etc, sem pimenta. 

Validade mínima de 06 meses a partir da data de fabricação, que não 

poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem - Primária: 

pote de plásticos, contendo peso líquido de 300 gramas. Rotulagem: de 

acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária 

deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, 

nome e endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, número de registro no órgão competente, empilhamento máximo 

para armazenagem. As latas deverão estar isentas de ferrugem, amassados 

ou qualquer outro defeito. 

R$ 6,08  R$ 1.216,00 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

 

1.3. Especificação do Objeto: 
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 1.3.0. Trata-se de Registro de Preço para 01 (um) ano podendo ser prorrogada, para aquisição de gêneros alimentícios nas 

unidades escolares das Redes. 

 1.3.1. A aquisição se faz necessária para suprir a demanda das unidades requisitantes visando atender as 

necessidades e garantir a prestação do serviço público. 

1.4. Da Contratação: 

1.4.0. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95 da Lei 14.133/21, sendo este 

substituído pela Autorização de Fornecimento. 

2. DOS LOTES: 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

 2.1.0. Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1.0. A contratação do objeto por meio de compra direta para atender as unidades escolares desta municipalidade  

no início do ano letivo 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 4.1.0 O armazenamento deve seguir as especificações do fabricante e tem que ser transportado em caminhão 

fechado. 

4.1.1 Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades dos departamentos. 

4.1.2. O prazo e o local da entrega serão detalhados nesse termo de referência. 

4.2. Da participação de consórcios: 

4.2.0 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de 

forma independente. 

4.3. Da Subcontratação: 

4.3.0. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual 

4.4. Da Sustentabilidade: 

4.4.0. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

4.5. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.5.0. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

4.6. Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.6.0. Não haverá vedação de marca ou modelo na presente contratação.  

4.7. Da Garantia da Contratação: 

4.7.0. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

4.8. Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal ou garantia convencional), da 

manutenção e da assistência técnica: 
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4.8.0. Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento 

definitivo do produto. 

4.8.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.   

4.8.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 

por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.8.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.8.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.8.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências 

da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.   

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.0. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de compra direta pelo critério de 

menor preço conforme artigo 33, da lei federal n° 14.133/21. 

5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.0.  A proposta comercial deverá conter minimamente as seguintes informações:  

5.2.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo ofertados;  

5.2.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, 

seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;  

5.2.3. Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do 

instrumento convocatório.  

5.2.4.Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas 

casas decimais após a vírgula.  

5.2.5. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser 

encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.  

5.2.6. O instrumento de procuração deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou 

instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).   

5.2.7. Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta comercial, ficha técnica 

que identifique o produto ofertado e todas as suas características tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes as demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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5.2.8. A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto ofertado pelo fornecedor atende 

integralmente o descritivo especificado pela Administração  

5.2.9. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

5.2.10. Contiverem vícios insanáveis;  

5.2.11. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;  

5.2.12. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

5.2.13. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.14. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que 

insanável.  

5.4. Da Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional: 

5.4.0. Atestado de capacidade de fornecimento comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto da presente licitação, ou com o lote 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados conforme o lote, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, atendendo ao 

quantitativo mínimo de 50% (por cento) do (s) lote (s) que estiver ofertando, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

5.4.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que 

compatíveis com as características do objeto da licitação. 

5.4.2. Os atestados deverão conter: 

5.4.3. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato).  

5.4.4. Local e data de emissão.  

5.4.5. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.  

5.4.6. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto fornecido.  

5.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

5.4.8. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

5.4.9. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

- Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 
- Comprovante de que o produto e a empresa está sob fiscalização permanente do Serviço de Inspeção SIF, SISB, SISP 

ou SIM de produtos de origem animal; 

- Ficha técnica do produto assinada pelo responsável técnico; 

- Laudo Bromatológico completo (exames organoléptico, físico-químico, microscópico e microbiológico). 

- Cópia autenticada ou original do Certificado de vistoria de veículos para transporte de alimentos, expedida pela 

autoridade sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

- Certificado de calibração rastreado pela Rede Brasileira de Calibração (RBCInmetro) de veículos que transportam 

alimentos perecíveis. 
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5 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e 
conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

b) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, conforme legislação em vigor. 

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 

d) Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) INSS e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, 

em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

f) Prova de Regularidade Municipal, do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em 

vigor (artigo 29, inciso III, Lei Federal nº 8.666/93). 

f.1) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários do Domicilio 

ou Sede da Licitante. 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

g.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis 
por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo/SP, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

g.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos 
termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
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6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Apresentação de certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 

pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (Sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 

a.1) apresentação de certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante de 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor 

 

b) Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis e índices contábeis dos dois último exercício social, já exigível e apresentado na 

forma da lei, vedados sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de 

publicação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das 

páginas do Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, 

bem como os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 
competente. O mesmo se aplica as empresas que mantém escrituração digital, devendo apresentar, além dos itens mencionados, 

o recibo de entrega no SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), com a respectiva chave de autenticação.  

A demonstração da boa situação financeira será realizada de forma objetiva, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, 

comprovando que a licitante possui, os seguintes Índices Contábeis: 
 

1. ILG = igual ou superior a 1,00 

2. ILC = igual ou superior a 1,00 

3. IE = igual ou inferior a 0,50 

 

I - Tais índices serão calculados conforme segue: 

❖ ILG = (AC + RLP) / (PC +ELP) 

❖ ILC = (AC /PC) 

❖ IE = (PC + ELP /AT) 

 

ONDE: 

*ILG = Índice de Liquidez Geral; 

*ILC = Índice de Liquidez Corrente; 

*AC = Ativo Circulante; 
 

*IE = Índice de Endividamento; 

*PC = Passivo Circulante; 

*RLP = Realizável a Longo Prazo; 
*ELP = Exigível a Longo Prazo; e 

*AT = Ativo Total. 
 

Somente serão habilitadas no presente certame as empresas que apresentarem os Índices Mínimos e Máximos exigidos 
 

6.1.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo Anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 
06.03.98 (Anexo deste Edital). 

b) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, que se compromete a 
entregar todos os produtos de 1ª qualidade, sendo o mesmo recusado pelo solicitante no momento da entrega, deverá 
substituí-lo em até 48 (quarenta e oito) horas sob pena de aplicação das sanções legais, conforme Modelo Anexo. 

 

6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.3.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, membro da equipe de apoio, pelo pregoeiro ou 
servidor publico municipal no ato de sua apresentação no momento do credenciamento, ou anterior a ele; 

6.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
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esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

6.3.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.3.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação imediata do licitante; 

6.3.6- O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

      

 
7. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. Prazo de Entrega: 

7.1.0. O prazo de entrega do objeto é de até 03 (três) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em remessa única.  

7.2. Do Local e Horário de Entrega: 

7.2.0. Os materiais deverão ser entregues nos horários das 07h00min as 12h00min e das 13h00min as 16h00min de 

segunda a sexta feira, nos seguintes endereços: 

 UNIDADES  
DIRETOR / 

RESPONSÁVEL ENDERÇO TELEFONE 

1 EMEF PROF. DIRCEU ROVARI  MARCOS RUA JAIRO CASTILHO MARIETTO S/Nº - CENTRO (13) 3419-2138 

2 

EMEF PROF. AGNELLO LEANDRO 

PEREIRA ARIADNE 
RUA DONA IZABEL S/Nº - CENTRO 

(13) 3419-1128 

3 
EMEIEF JOSÉ PEREIRA SOARES 

 GISLAINE 

ESTRADA MUNICIPAL S/Nº - BAIRRO DA VILA 

BATISTA (13) 3419-1420 

4 
EMEIEF MARIA IGNEZ G. PETTENÁ 

RICARDO 

ESTRADA MUNICIPAL S/Nº - BAIRRO DAS TRES 

BARRAS (13) 3419-2106 

5 EMEI PICA-PAU AMARELO  AUZENIR AVENIDA AMERICO NICOLINI S/Nº - CENTRO (13) 3419-1441 

6  C.E.I. CLAUDIO MARIETTO "CACAU" ELIANA RUA GABRIEL BALOG S/Nº - CENTRO (13) 3419-2819 

7 

CEI EDSON DE MELO SILVA "PROFº 

TOTY" LOIDE  
AV. PRINCIPAL S/Nº - BAIRRO JARDIM CAJU I 

(13) 3419-4025 

8 

E.E. OTAVIANO SOARES 

ALBUQUERQUE RENATA  

AV. ARIADNE GUIMARÃES DE CARVALHO Nº 155 

- CENTRO (13) 3419-1142 

9 
E.E. TRÊS BARRAS 

 ROSANA 

ESTRADA MUNICIPAL S/Nº - BAIRRO DAS TRES 

BARRAS (13) 3419-1130 

10 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESPORTE E CULTURA   EMELYN 
AV. GUIDO MARIETTO, 260 - CENTRO 

(13) 3419-1598 

 7.3. Das Condições de Recebimento: 

7.3.0. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no 

termo de referência e na proposta.  
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7.3.1. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação, que deverá acontecer em até 05 (cinco) dias útil contado a partir do recebimento 

provisório.   

7.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra 

necessária.  

7.3.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 

1990. 

7.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no 

que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.3.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.3.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, 

devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1.0. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

desta Lei, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

8.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 

contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas, determinando prazo para a correção.  

8.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, 

art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 

8.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme 

§ 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 

natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

8.1.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 

afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da 

proposta comercial do Contratado.  

8.1.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e 

eventualmente aplicar sanções.  

8.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

9.1.0. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega definitiva do 

produto e respectivo aceite do Contratante. 

9.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.1.2. O prazo de validade;  

9.1.3. A data da emissão;   

9.1.4. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

9.1.5. O período respectivo de execução do contrato;   

9.1.6. O valor a pagar;  

9.1.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.1.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

9.1.9. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.10. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado, por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos 

fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.  

9.1.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.1.12. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.1.13. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 

10.1. Do Contratante: 

10.1.0. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos. 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do 

objeto deste Termo de Referência. 

10.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.  

10.1.5. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções.  

10.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente instrumento. 

10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

10.1.9. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

10.1.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes.  

10.1.11. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.  

10.2. Do Contratado: 

10.2.0. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

10.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  
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10.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

10.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.2.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

10.2.9. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

10.2.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

10.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

10.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.2.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.2.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

10.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  

10.2.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

10.2.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas 

eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  
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10.2.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.2.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.2.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre.  

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1.0. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando 

couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  

11.1.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao 

processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado.  

11.1.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.1.3. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 

interesse público, devidamente comprovados.  

11.1.4. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 

integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 

processo administrativo sancionatório.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento 

em vigor, aprovado pela LOA.  

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 10.306.0113.2040 – Ficha 115 

12.1.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

PEDRO DE TOLEDO/SP, 30 DE JANEIRO DE 2025.  

 

 

Sandra Batista da Silva 

Diretor do Departamento de Educação, Esporte e Cultura 
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